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PROJETO DE LEI Nº      032      
de       4 
 de        junho     
 de  2019.
"Atualiza o subsídio dos membros do Conselho Tutelar de Botucatu”.


MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O subsídio dos membros do Conselho Tutelar de Botucatu, fixado pelo artigo 46 da Lei nº 5.298, de 8 de novembro de 2011, fica atualizado em 5,10% (cinco inteiros e dez pontos percentuais), sobre o subsídio atual.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 02.01.01.04.122.0003.2007.3.3.90.36.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2019.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.






Pretende o Executivo, com a presente Proposição, reajustar o subsídio dos membros do Conselho Tutelar de Botucatu, fixado pelo artigo 46 da Lei nº 5.298, de 8 de novembro de 2011, atualizando em 5,10% (cinco inteiros e dez centésimos por cento), sobre o subsídio atual, conforme exposição de motivos do Secretário Municipal de Governo.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.



O presente projeto de lei tem por objetivo atualizar em 5,10% (cinco inteiros e dez centésimos por cento), o subsídio dos membros do Conselho Tutelar de Botucatu, consoante o artigo 46 da Lei nº 5.298, de 8 de novembro de 2011.



Pela redação do artigo 46 da Lei nº 5.298, de 8 de novembro de 2011, o subsídio dos membros do Conselho Tutelar deverá ser atualizado anualmente, em índice especificado pelo Executivo.



Decorrido doze meses desde a fixação do subsídio, necessário proceda o Executivo sua atualização, cumprindo, assim, as disposições legais vigentes.


Diante do exposto, submeto a presente propositura à análise e remessa à Câmara Municipal para apreciação e aprovação deste projeto de lei complementar.



            Respeitosamente,





    Fábio Vieira de Souza Leite




           Secretário Municipal de Governo
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